
LEI N.º 2309                                                  De 13 de Dezembro de 2004 
 
 
 

TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DAS 
CRIANÇAS DE ARAGUAÍNA-TO. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, por seus componentes APROVA e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a 

seguinte lei: 

 

Art. 1o. Torna de Utilidade Pública a Associação Comunitária Amigos das 

Crianças de Araguaína-TO., por se tratar de uma entidade de direito privado, sem fins 

lucrativos, que tem por objetivo: orientar, organizar, desenvolver e dirigir ações junto a 

todos os segmentos da sociedade, objetivando a melhoria da qualidade de vida das crianças 

carentes de Araguaína. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2004. 

 

 

 

Valderez Castelo Branco Martins 
Prefeita Municipal 


